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REQUERIMENTO Nº 206/2025REQUERIMENTO

Senhor Presidente,

CONSIDERANDO que chegaram a este Vereador diversas manifestações de moradores 
quanto à alteração viária realizada na Rua Marechal Floriano Peixoto, no trecho 
compreendido entre as Ruas Tobias Lima e Rubião Júnior;

CONSIDERANDO que a inversão do sentido de circulação daquela via tem provocado 
dúvidas e questionamentos sobre os critérios técnicos adotados para a mudança;

CONSIDERANDO que modificações no sistema viário impactam diretamente a 
mobilidade urbana, a segurança no trânsito, o fluxo de pedestres, motoristas, ciclistas e o 
funcionamento do comércio local;

CONSIDERANDO a necessidade de transparência e de esclarecimentos públicos acerca 
das razões, estudos e objetivos que fundamentaram tal alteração;

CONSIDERANDO, por fim, que é dever do Poder Público garantir segurança, fluidez e 
planejamento adequado na organização do trânsito municipal;

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
vem respeitosamente requerer que, após ouvido o Plenário, seja oficiado o Departamento 
de Trânsito e à Secretaria Municipal de Segurança, para que encaminhe informações 
detalhadas sobre a inversão do sentido de circulação da Rua Marechal Floriano Peixoto, 
no trecho entre as Ruas Tobias Lima e Rubião Júnior, respondendo aos seguintes 
questionamentos:

1) Qual foi a justificativa técnica para a inversão do sentido de circulação nesse trecho 
da via?

2)  Houve reclamações, incidentes ou problemas de tráfego que motivaram a 
mudança?

3) Foi realizado estudo técnico, levantamento de fluxo ou análise de impacto antes da 
alteração? Se sim, solicita-se o envio de cópia dos estudos, pareceres ou 
documentos que embasaram a decisão.

4) A inversão foi analisada sob o aspecto de segurança para pedestres, motoristas, 
motociclistas e ciclistas?

5) Houve registro de acidentes antes ou após a mudança que justifiquem ou avaliem a 
eficácia da medida?

6) A sinalização horizontal e vertical foi ajustada de forma completa e adequada antes 
ou imediatamente após a inversão do sentido?
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7) Houve fase educativa, avisos prévios ou campanhas informativas aos moradores e 
comerciantes?

8) Existe acompanhamento técnico para verificar se a mudança foi eficaz ou se trouxe 
novos problemas ao fluxo de veículos?

9) Há previsão de reavaliação ou possibilidade de retorno ao sentido anterior, caso a 
medida não traga os resultados esperados?

10)Os moradores e comerciantes da região foram consultados ou comunicados 
formalmente sobre a alteração?

11)Houve registro de manifestações contrárias ou favoráveis à mudança?

Justificativa:

A presente solicitação visa esclarecer os fundamentos e impactos da inversão do 
sentido de circulação da Rua Marechal Floriano Peixoto, uma vez que tal alteração tem 
gerado dúvidas e questionamentos por parte da população local. 

A transparência no planejamento viário é essencial para garantir segurança, 
mobilidade adequada e eficiência nas ações do Poder Público.

 As informações solicitadas são necessárias para orientar esta Casa de Leis e 
permitir que sejam adotadas medidas que atendam ao interesse coletivo.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 27 de novembro de 2025.

OTÁVIO ALTOBELI YASSINE MANZI
VEREADOR LIDER- PL
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=58G23J0VWFE6DDF8, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 58G2-3J0V-WFE6-DDF8
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